
ffikl PRCVILA

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.
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N.46312026

" Dispõe sobre a concessão do beneJício de Pensão

por Morte em fuvor tlu Sra. Inedina Rocho da

Silvo ern decorrência út -fàlecintento do segurado

Sr. José Anlonio da Silva."

O Prcfcito do Município de ViIa Bcla da Santíssima Trindade, Estado

dc Mato (irosso, no uso de suas atribuições legais; c considerando o prccnchimento dos

prcssupostos contidos no art. 40, § 7", inciso II da Constituição Ircdcral de 1988, com redaçào

cla<la pcla Emenda Constitucional n" 4112003 c/c, combinado com Art. 7o, inciso I' art. 28'

inciso II. art. 30, inciso I e art.32, §1", inciso v, alínea "c" itcm "6" da Lei Municipal n.'688

rtc 30/09i2005, com redação alterada pela Lei Municipal n" 1.47512020 e Lci Municipal n'

1.52412021, que altera a redação da l-ei Municipal n'688, de 30 dc sctcmbro de 2005, quc

Ii.ecstrutura o Regime Próprio dc Prcvidência Social do Município dc Vila Bela da Santissima
'l'rindade/M'l':

lt.ESol.\'r,l:

Art. l" - CONCEDEII o beneficio dc Pensão por Mortc em

clccorrência do làlecimento clo scgurado Sr. Josó Antonio da Silva, brasileiro, poíador

I{(ycPI Número Pessoal no 581.***.',r"r'*-72 ssP/MT, servidor el'ctivo no cargo de Gari,

classilicado no Nível El-EMLN',fAR "1", Classe "D", Refcrôncia IV, malriculado sob o no

213, corn a carga horária de 40 horas scmanais, lotado na Secrclaria Municipal de Viação c

obras. o cquivalente a 100% (ccm por cento) da cota em favor da cônjuge sra. Inedina

Rocha da silva. brasileira, portadora RG/CPF'Número Pessoal no 482.**+.***-00 ssP/Ml'.

conÍ'ormc o processo administrativo do PREVILA, n' 2026.07.000031" até postcrior

dclibcração.

Art.2'Ilsta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com

cl'citos retroativos a 29 «le abril dc 2026, revogadas as disposiçõcs cm conlrário.
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Lài(

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Vila Ileta da Santíssima Trindadc/M'l', 22 de junho de 2026'
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